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PAUTA:

1.Apresentação, discussão e deliberação dos casos encaminhados à CTLU:

1.1 PA 4.122/2024 -  Aprovação de desdobro/Diretr iz Urbaníst ica

MOTIVO: O imóvel  se encontra em mais de uma zona de uso

1.2 SEI 1101.2025/0049585-9 Diretr iz Urbaníst ica -  Conjunto Residencial  Vert ical  -  R4

MOTIVO: O imóvel  se encontra em mais de uma zona de uso 
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Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

Diretriz Urbanística – R4

SEI 1101.2025/0049585-9

LOCALIZAÇÃO
DAS ANÁLISES

Diretriz Urbanística – Desdobro

PA 4.122/2024



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

Zona Sigla Área (m²) Área (%)

APA - Zona de Uso
Sustentável 2

APA-ZUS2 364.846,78 79,6

APA - Zona de Uso
Conservacionista

APA-ZUC 93.531,27 20,4

Aprovação de desdobro
PA 4.122/2024

DIRETRIZ URBANÍSTICA

Fonte:  Google Earth
Jul /2025

APA - ZUS2
79,60%

APA - ZUC
20,40%

ZUS2 - Zona de Uso Sustentável  2
ZUC - Zona de Uso Conservacionista

Considerando a área do pol ígono, o terreno se
encontra na seguinte s i tuação:



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

Aprovação de desdobro
PA 4.122/2024
TOPOGRAFIA

DIRETRIZ URBANÍSTICA



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

Requerente: CABUÇÚ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

Assunto: Aprovação de desdobro / Diretriz Urbanística

Imóvel: IC 081.65.14.0001.00.000 e  IC 081.65.14.0297.00.000

Área do terreno total: 458.055,13 m² (SIRF)

Área do terreno declarada: 458.055,13 m²

Motivo de solicitação da análise e manifestação da CTLU:

O imóvel se encontra em mais de uma zona de uso (inciso VI, art. 21 da Lei

Municipal7888/21, alterada pela Lei Municipal 8.213/23)

PA 4.122/2024



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

Englobamento dos lotes  

IC 081.65.14.0001.00.000

IC 081.65.14.0297.00.000  

Parcelamento

Área A - 73.292,90 m²

Área B - 87.378,19 m²

Área C - 297.384,04 m²

Motivo de solicitação da análise e manifestação da CTLU:

O imóvel se encontra em mais de uma zona de uso (inciso VI, art. 21 da Lei

Municipal7888/21, alterada pela Lei Municipal 8.213/23)

PROPOSTA:
Área A

Área B

Área C



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

da Lei Municipal 7.888/21



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

Zona de Uso Sustentável 2 - ZUS2

A LEI  MUNICIPAL 7.888/2021
REMETE OS CASOS

INSERIDOS NESTAS ZONAS À
LEI MUNICIPAL

6.798/2010

Definição

...”Art. 11. A Zona de Uso Sustentável - ZUS corresponde ao conjunto de
terras encontradas abaixo da cota altimétrica de 800m (oitocentos metros) até
o limite da APA, onde haverá valorização e conservação do meio ambiente
natural, compatibilizando-a com a implantação de atividades econômicas e
usos, garantindo a proteção do ecossistema local e importantes componentes
do patrimônio histórico e cultural”...

...”corresponde às áreas drenadas pela bacia hidrográfica do Rio Cabuçu de
Cima, com setores de densidade demográfica elevada, infraestrutura urbana,
com importantes remanescentes de Mata Atlântica e propriedades rurais.”...

...”Art. 10. A Zona de Uso Conservacionista - ZUC corresponde ao conjunto de
terras encontradas acima da cota altimétrica de 800m (oitocentos metros) até
a cota de 900m (novecentos metros), nos limites da APA, onde o uso será
ambientalmente regulado de modo a assegurar a manutenção da
biodiversidade local, assim como para proteger os remanescentes de
vegetação significativa, o patrimônio histórico e cultural, as paisagens naturais
notáveis, os recursos hídricos e as áreas de reflorestamentol”...

Zona de Uso Conservacionista - ZUC



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

Cobertura arbórea e Coeficiente Verde

LEI MUNICIPAL
6.798/2010

Regras para parcelamento

Art. 17.  O parcelamento do solo na APA Cabuçu - Tanque Grande poderá ser
feito por meio de loteamento, desmembramento ou desdobro. 
(...)
§ 3º Para o parcelamento do solo na Zona de Uso Sustentável - ZUS deverá
ser previsto um percentual mínimo de 20% (vinte por cento) de cobertura
arbórea na área total a ser parcelada. 
§ 4º Para o parcelamento do solo na ZUC e na ZUS deverá ser previsto um
percentual de Coeficiente Verde - CV, conforme estabelecido nos Anexos
II, III e IV. 

Doação de área à municipalidade para DESMEMBRAMENTO

Art. 19. Nos desmembramentos a serem realizados na APA Cabuçu - Tanque
Grande será obrigatória a transferência à municipalidade das áreas
necessárias à implantação de espaços livres de uso público e
equipamentos comunitários. 

Parágrafo único. Nas Zonas de Uso Conservacionista - ZUC e de Uso
Sustentável - ZUS será transferido o percentual correspondente a 10% (dez
por cento) da área total desmembrada. 



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

Anexo IV
Zona de Uso Sustentável 2 - ZUS2

Anexo II
Zona de Uso Conservacionista - ZUC

LEI MUNICIPAL
6.798/2010

Tamanho mínimo de lote

Lei Municipal 7.888/2021, alterada pela Lei
Muncipal 8.213/2023 no Art 6º, §3º, remete à

Lei Municipal 6.798/2010



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

Diretr iz Urbaníst ica /  Aprovação de desdobro

SUGESTÃO PRELIMINAR:

Fonte:  Google Earth
Jul /2025

APA - ZUS2
79,60%

APA - ZUC
20,40%

ZUS2 - Zona de Uso Sustentável  2
ZUC - Zona de Uso Conservacionista

Considerar que se aplique para cada porção do
terreno a regra correspondente da zona em que
se encontra.



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

Zona Sigla Área/m² %

APA - Zona de Uso
Conservacionista

APA-ZUC 8.114,96 3,37

APA - Zona de Vida
Silvestre

APA-ZVS 10.918,39 4,54

ZUD6 - Zona de Uso
Diversificado 6

ZUD6 100.301,00 41,67

ZUD8 - Zona de Uso
Diversificado 8

ZUD8 121.346,02 50,42

SEI 1101.2025/0049585-9

DIRETRIZ URBANÍSTICA

Fonte:  Google Earth
Set/2025

ZUD8
50,42%

ZUD6
41,67%

Considerando a área do pol ígono, o terreno se
encontra na seguinte s i tuação:

APA - ZUC
3,37%

APA - ZVS
4,54%

ZUD8

APA - ZUC
3,37%

APA - ZVS
4,54%



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

SEI 1101.2025/0049585-9

DIRETRIZ URBANÍSTICA

TOPOGRAFIA



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

SEI 1101.2025/0049585-9

Requerente:  José Roberto Hatje

Assunto: Diretriz Urbanística

Imóvel: IC 081.74.63.0001 e  IC 081.74.63.0842

Atividade: Condomínio Residencial Vertical - R4

Área do terreno total: 234.197,13 m² (SIRF)

Proposta: 

1.920 UH

Motivo de solicitação da análise e manifestação da CTLU:

O imóvel se encontra em mais de uma zona de uso (inciso VI, art. 21 da Lei

Municipal7888/21, alterada pela Lei Municipal 8.213/23)



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

Anexo II
Zona de Uso Conservacionista - ZUC

LEI MUNICIPAL
6.798/2010

Atividades permitidas

Lei Municipal 7.888/21, alterada pela Lei
Muncipal 8.213/23 no Art 6º, §3º, remete a

Lei Municipal 6.798/2010

Zona de Vida Silvestre - ZVS

...”Art. 9º A Zona de Vida Silvestre - ZVS corresponde ao conjunto de terras
encontradas acima da cota altimétrica de 900m (novecentos metros) até os
limites da APA, destinadas à proteção integral, apresentando grande
importância em relação aos recursos hídricos e à preservação da fauna e da
flora, tendo como objetivo principal a manutenção da biodiversidade, sendo
permitida nesta zona, apenas, a pesquisa científica e a educação
ambiental. 

§ 1º Não são permitidas outras atividades econômicas ou residenciais na
ZVS, devendo aquelas existentes serem congeladas, removidas ou
regularizadas de acordo com o Plano de Gestão Ambiental.”...



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

Quadro 5 - Usos Permitidos

LEI MUNICIPAL
7.888/2021

Usos Permitidos
Índices e Parâmetros de Ocupação

(a) para as zonas ZUS-1, ZUS-2, ZUC e ZVS, apl icam-se as regras estabelecidas na Lei  nº 6.798, de 28/12/2010, e para
a ZEPAM, apl ica-se o disposto no art igo 146 até que seja elaborada a le i  específ ica de cr iação da APA Capel inha -  Água
Azul ;
(b) o uso é permit ido em ZAE-3, provenientes de loteamentos aprovados e/ou registrados no Registro de Imóveis,  nos
termos do art igo 146-A desta Lei ,  devendo atentar para o estabelecido em seu parágrafo único;
(c)  não são permit idos os usos R1, R2-G, R2-S, R3-Vi la,  R3-H, R4, NR1-1 e I1-A, conforme § 5º do art igo 98 desta Lei ;
(d)  apenas HIS/HMP para realocação de famíl ias residentes na área da ZUSRA;
(h) para os casos previstos como não permit idos,  e que haja decisão contrár ia ou divergente de órgãos com competência
super ior,  deverão ser submetidos à anál ise do GTAU.



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

LEI MUNICIPAL
7.888/2021

Usos Permitidos
Índices e Parâmetros de Ocupação

Quadro 4B - Índices e Parâmetros de Ocupação

(a) ver § 8º do art igo 31 desta Lei ;  
(b)  deverá ver i f icar restr ições de gabar i to de al tura conforme Portar ia DECEA nº 15/ICA, de 14
de ju lho de 2015 ou outra que a v ier  subst i tuí- la;  
(c)  o recuo frontal  deverá ainda obedecer ao previsto nos art igos 112 a 114 desta Lei ;  
(d)  considera-se Al tura da Edi f icação -  "h",  aquela calculada a part i r  do nível  do pavimento
térreo até o ponto mais al to da edi f icação, excluindo-se caixa d 'água e casa de máquinas de
elevadores e equipamentos,  conforme dispõe o parágrafo único do art igo 110 desta Lei ;  
(e)  os usos como Centros Cul turais,  Museus, Teatros,  Bibl iotecas e Centros de Convenções
poderão ter um acréscimo de 50% ao coef ic iente de aprovei tamento básico na ZCH, ZUD-1,
ZUD-3, ZUD-4 e ZUD-6 conforme art igo 124 desta Lei ;  
( f )  apl icam-se as regras previstas no art igo 116 desta Lei ;  
(g)  o recuo não poderá ser infer ior  a 3 metros;



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

A ÁREA JÁ FOI OBJETO DE
ANÁLISE DA CTLU

E RESULTOU NO
PRONUNCIAMENTO 19/2022 
PA 41.870/2022

Diretrizes Urbanística para Condomínio Horizontal - R3-H



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

A ÁREA JÁ FOI OBJETO
DE ANÁLISE DA CTLU

QUE RESULTOU NO
PRONUNCIAMENTO
13/2023 E 18/2023

PA 43.065/2023

Diretrizes Urbanística para Condomínio

Residencial Vertical – R4 – HIS 2



Divisão Técnica de Planejamento
Seção Técnica de Análise do Uso do Solo

Diretriz Urbanística
Conjunto Residencial Vertical - R4

SUGESTÃO PRELIMINAR:

Fonte:  Google Earth
Set/2025

APA - ZUS2
79,60%

APA - ZUC
20,40%

Considerar que se aplique ZUD-8 para a parcela
do imóvel marcada como ZUD-6, propiciando
menor adensamento e que as áreas marcadas
como ZUC e ZVS, onde não é permitida a
construção, sejam consideradas apenas para o
cálculo dos índices urbanísticos e que para o
cálculo da área a ser doada a municipalidade,
considerar apenas a área do empreendimento
com IC 0817463.0001.00.000, uma vez que a área
da IC 081.74.63.0842.00.000, encontra-se
averbada na Matrícula como Reserva Legal.


